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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMEN O c

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	
ktbrIca

Proctesso no	 10703.020635/91-91

Sessão de r	 23 de se Lembro de 1993 	 ACORDNO Nq 203-00.725
Recurso no:	 91.107
Recorrente:	 AORIL AGROPECUARIA RIACHO LIMA.
Recorrida N	 DRE Em VITORIA - ES

ITR - Redução indevida pela existAnria de dehitos
de exercicies anteriores. Nega-se provimento ao
recurso.

~ms, rã.rlatados e discaAlides os presentes .:1.11in

de recurso tnterposto por AGRIL AGROPECUARIA RIACHO LTDA.

ACORDAM o% Membros da lerceira Câmara do Segunde)
Conselho de Oontr~intes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro SEBASUAO BORGES
TAUUARY,

Sala das Ses n 3sç., eo 23 de setembro de 1993.,err
OSVAL]. 30SLY)E. 	 - Presidente

(9(1,
1A1REhiVUAN EIXOS	 At.,EJrn	 ttora

RODRIGO DARDAU 9:EIRA - Procurador-Representante
da Fazenda Nacional

VISTA EP SIES" DE 1 2 Nov 1993

Particr~am. ainda, do presento julgiuneurLo. os Conselheiros
RICARDO LEITE: RODRIGOES, SERGIO AFANASIEFF. MAURO WASIUMSKI,
TIDERANY FERRAZ DOS SANTOS e CELSO ANWLO LISBOA SALLUCCIt

nr/mas/cfria
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P ro o pus° no 10783, 020635/91 -91

Recurso no ”	 91„187
AcórdSo no	 203-00.725
Recorrente;	 AGR1L AGROPECUARIA RIACHO LTDA.

RELATORIO

Nrca..	 AGROPECUÁRIA	 RJACHO	 LTDA.,	 sociedade
cme r ci. a F.	 por cotas de res im-in sa bi. 1 í d od e 1...t d a ,, , 	 com ood e em
Colatina/LS, 1 roprl,a1Liric , da g 1 e ha rural , cód i g I.) ng
503„010.061.010.170-0, denominada Faz ti C(An Domingos, Municilzhic;
de Colitina., no mesmo ve?riado, impugna. efl.s. 01711) C.:1 1 an ç a me n to
fliftcal refereivie ao exercício de 1991 (fls. 09),

Pia e g tens,7, peça de defesa, argumenta, basicamente,
com os 5C7M»Eil -a f,Mi -f uF1 I -.1 iMbMYL 0S

a) consigna, CDM e“. r anheza,, que a netiftibicagiWo
envolve, além ÇL 1,Dicaommftto do ITR, a CD ntribui0Co Sindical Rural

CONTAG, a Contrib IA :1. OCI Porafiscal e a Taxa de Serviço-s
Cadastraims„ o que inviabilizo instnimeataimente o pagamento em
separad D r, oe forem cpnsiderados devidos!:

b) cple e patente a inconst.itmcLonaLidade cio
lançamento do TTR/91, desde que„ com a edí ao da Po 1,-I;Ariirl
I 11 terminitcwial ng 309, de 07/05/91, foi A L i a :r. o Valor da
Terra Mia no coeficiente multiplicador :UmHGLante sobre iacvl ..ca valor
determinodm, ou apurado pela Portaria Iciterministerial ng 560, de
27/09/90, acarretando uma várdadeivaa malora0e de Valor da Terra.
1 .+A R e, por conseguinte, do ttibute, por ser' ele (Valor da Terra
Nua.) componente da base de calWAIO CIO I-Mg

c) que, em 'f : a c e do dispoxpío na. Portaria n2 509,
houve aumento do vai O Y' da exaçae tributária discutiLla, sendo tal
o x ig On ci a in c:0n st.i tu c: lona 1 ,, wois a c i Lati a Portaria O norma
inItalegal, e nSe leig

cl ) qup , nas tou tombem ferido o prin cl pi c.) d a
,anterloridade tributarMa, isibruipido const i t. IA E ..iLml a 1 men te no art.
150, IA. 1 „ 13, ein Constí UIa pão Federal/DO, dada a ed i çxo --
publ. ícioçâO da malsinacla Portaria ng 307, em pleno exer'cnicia
tiSCAI, CO V - respondente, veiculando uma fflajDr a .: .;.'D 11 agr.antemente
lima)nst.i. tu C 1AM')ali g

e) que o ecCimir comum de qualquer- bem cerLespende
ao USO !, igezc, e disponibi . lidade pcissíveis, isendD que C., ordenamentn
Ourld i co vms. tr 1 nge , med :Cmvie cl etermi n ad as Gond J. ptfes , ta1.-
tatfmgm,, e que enseja desealorj.zo0o do VTH, comparativamente OG
demoRft glebas livres de talo limitaçOes.
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C(~iderzo que, no caso, D Estado do Espirito
Sante, 1,fill ato rozc(my o.„ editou decreto de tombamento da Mata
Atiironiirca„ limitando a disponMailifla das áreas inseridas, sendo
que o residuo florestal compreende quase que a totalidade do
Estado supriacitadao;

fp que, como e sabido, a cobrança do tributo ê
atribuiçan da DriF, sende que o INCRA fal :incumbido do
cadastramento WAS prtapruaotv~. Droast MDdO., OS Valores da lena
Nua são rearrj~is anualmente, tomando por base os valores
estabelecidos no ano anterior., tratando-se de almaÁlja0g, sem
majoração., não possuindo dire:i.to, o Miiiisterio da lierznomia,
Fazenda e Planejamento, em conjunto COM o Ministério (ha
Agricultura e Reforma Agrária, em face da Loi n2 g „022./90„ em
Y incular os ditos valores, vez que Portarias Intotswinisteriais
somente tem o condào de atmalizar, monetariamônte, os Valores da
Terra. Muaii

g) que depreronde-se inexistir, no conteúdo da
Portaria no 309/91 ou quaisquer outros atos dos Ministerios da
Etonownia ou da Agricultura, determinação ou indicação de
levantamento acerca dos preços variais apontados na parág. 3g da
Decreto n2 V34.6B5/30, por decorrencia„ impossível exioji s los ou
lançá-los com valores maiores que A correção decorrente da
inflação, tornando -soe, assim, nulo o ato administrativo
chis:Lao-ateria do lançamento do FIR/91;

h) que o Ia' 'i do ITR questionado está eivado
de nulidade insanável, sendo ilegal, visto que O coeficiente de
atLI alização base:riu-se semente nos Valores da Terra Nua (preço)
existentes no exerci-IA :A.0 de 1990, sendo que o parág. 49 da art lo
do Decreto n2 94.680/10 prescreve claramente que a correção deve

[de ar a variaçgc percentual do preço da terra, verificada
entre dois exercícios anteriores mo lançamento do impostoo;

i) que não obteve as redueffes a que tem direito"
em funçáo dos fatores FRU e FRE, sendo que, ria. notificação
discutida, nãIo coniiCimi débitos anteriorzasi

j) que litiga com a Uni to Federal em Aç gco judicial
em tflmite perante a ia Vara da justiça Federal da Seçao judicias:
ria do Estado do Espírito Santo, tendo efetuado depósito judicial.
cor-riasoirmidente ao lançamento da exercicjo de 1990, motivando
então a suspensão:, da exigibilidade do crédito tributárici

1) que o imposto sindical, denom~lo ContribuJçgo
Sindical Rural -- CNA niIo pode ser exigido, postn que não é
filiado a qualquer Sindicato Rural, sendo que tal trUnuto somente
abrange contribuintes sindicalizados, nos moidos do art.. So.
'1, ri 	 e parágrafos da CF/:O; e

s	 •\,)\",,
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fo) que se o imposto sindical devido	 fosse,
reE taria. configurada dúvida sobre quem seria o credor de tal
parcela, pois a Confederaç'Xo Nacional de Agricultura e a
Fcaderac:re da Agricultura do Estado de Espirite Sante lanç.aram
cobrança escriturai, via bancaria, sustentada pelo art. 0g,
incd.se IV, da C1:/00.

'
Requer, ao final da cJeca defensória, e

cancelamento do ITR/91, a seu ver ilegal, inconstitucional e
irregular.

Reqw..r ainda. que %CjiRM expedidos ofIcios à Justiça
n~,y,]. do Espirito Santo para que informe a respeito da aça

cial que IA onde figura como litisminscircr„ bem COWW)

cmfetivaçàe do depósito judicial. relativo à parcela exigida do
ITR/90.

A	 sou	 ver, devem ainda	 ser	 oficiados	 à•

ConfourraOci Naci~. da Agricultura e à Federaçào da
Agricultura/ES, para que informem o que motivou a cobrança. da
Centril.miiOn Constitucional Rural, bem como suas participaçNes na
arrecadafle da Centribui0A Sindical Rural.

Pede ainda que seja remetido oficio ao INCRA/ES
para que informe o motivo dm nãA-concesso do benefício da
reduan do URU e VRE, no lançamento questionado.

Pleiteia realizaçgo de diligónrias imdicadas nos
itens anteriores, pericia nas últimas Declarações de Proprietário
efetivadas c suspensWe da exigibilidade de crédito tributarie,com
a conseqbente expedicITo de cei ctiMIes negativas,

junta (fls. 10) copia da noWi.caça'o de Lancamnto
relativa ae 1TR/91, bem como cópia de guia de depósito à ordem
1ud1(cia1, paga em 12/90, constando como depositante (gril
rIgropecuária Riacho 1..tda,, no valor de CrI, 77,472,21, sem no
p ntanto especifNcar a qual. processo sa refere,

Mais adiante (fls. 13) encontra-se, entretanto,
documento da Receita Federal, emitido em 18/05/92, constatando
dêbito roferente á empresa citada, quanto ao exerccie de 19909
PC) valor de CrT 34,350,24.

Do exame dos autos, 1' :i. que a Informaçrlo
TOcnica embasou a decis'Ao singular (11s. 14/10), tende o digno
julgador, considerado o lançamento procedente.

rá	 ementa que sedimentou o	 entendimento	 da
autorddade monocrAtIca está assim redigidan

Cl`1
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"IMPOSTO SOURE A ~RIEDADE TERRITORIAL. RURAL -
ITR. Impdgnapo â notiln~M de lançamento do
TTR/91. Ming:m:5es do contribuinte n'ão comprmvadas
no processe. Lup,~nto PROCEDENM"

MLI se resignando com a de:Lisa:o de 1::L. instRucUa, a
empresa manifestou seu inronfonwifmm: atrmvês do Recurso.
Voluntârio (fls. 20/22) interpostm perante este Colegiado.

Alega f~mmmtalímNfle que os urgumentos truzidns,
guando da impugnaço, ran foram suficientemente analisdos pelo
julgador singular,	 Lc-:ricic a reforma da docisMe recon-la.

E o relatório,

N\5
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA MARIA THEREZA
VASCONCELLOS DE ALMEIDA

Recurso interposto por parte legitima e dentro das
formalidades processuais, merecendo acolhida.

Do exame dos autos„ resta a convieflo de que o
embasamento da decisAo monocrainca çf., a falta de provas dos fatess
alegados pela defesa,

Inócua a alegav:iCo de inconstitucionald.dade feita
pela reciirnelyte„ sendo tal matéria de competOncia exclusiva do
Foder ;Judiciário,

Cabia à requerente. no caso em exame, a prova da
nA:o-existencia de débitos de exercicios anteriores,

Come enuncia CHTOVENDA, "prova significa formar o
conveneilvdnto do juiz nobre a E. 1. ou inexistCincia dos
"ftn relelhM~ no processa."

No processo em tela, a reei aman to alega apenas e
requer ,SP:jà enviado eddcin à :Justiça Federal, solicitando a
comprova0o desses pagamentos.

Ouanto a isso, é claro o preceito exposto no
artigo 17, parágrafo dnico, do Decreto np 70,23'5/72, guando
dildrma que ”... o sujeito passivo apresentará os pontos de
di ,deordncia e as ra"s e provas que tiver ...". Caberia, pois,
A. recorrente, provar cabalmente c depósito fe I. to na área
jtidicial,

Nesse ponto, a guia de fls. 10 comprova tãb s-
somente o ajuizamento da aç.'&i na jUStiÇiA Federal,

.	 Sendo assim, deve permanecer íntegra a. der~
singular,	 merecendo ser acatada, posto que as 	 provas	 e
argimwintaçtdes trazidas raio sedimentam o pleito da requerente.

Mossas circmnstâncias, conheço do Recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento,

3. a

cr

d as Sc isnis, em 23 	 rtembro de 1993.

Úllii a;i 1 &I' e 1 2	 - d	 41
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